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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 467, DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dispõe  sobre  instauração  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  para  apurar
responsabilidade  de  membro da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no  exercício  de  suas
atribuições legais, com supedâneo na Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro
de 2019;

CONSIDERANDO que  compete  ao  Defensor  Público-Geral  a  instauração  de  processo
disciplinar contra membro, nos termos do inciso X, do artigo 13 da LCE 121/2019;

CONSIDERANDO a Sessão Secreta do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
do  Amapá,  ocorrida  em 31  de  março de  2023,  que  autorizou  a  instauração  do  presente
processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO o processo nº 010/2023/CSDPEAP;

CONSIDERANDO a Resolução nº 79/2022 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO que a instauração do Processo Administrativo Disciplinar tem início com
a publicação da Portaria do Defensor Público-Geral, assim disposto no art. 34 da Resolução nº
79/2022/CSDPEAP.

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  INSTAURAÇÃO do presente  PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, a fim de apurar responsabilidade  de Defensor(a) Público(a)  em relação à
violação dos deveres funcionais constantes do art. 147, incisos I, III, VI, VII e XII, segunda
parte, todos da Lei Complementar Estadual n.º121/2019, atribuído a membro da Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Designar para compor a Comissão Processante o Defensor Público SIDNEY JOÃO
SILVA GAVAZZA, como Presidente, e as defensoras ANA LUIZA SARQUIS BOTREL e
MARIANA SANTOS LEAL DE ALBUQUERQUE como membras.

Art. 3º. A fim de bem cumprir suas atribuições, a Comissão Processante terá amplo acesso a
toda documentação necessária ao esclarecimento dos fatos aqui apurados, bem como deverá
colher quaisquer depoimentos, declarações e demais provas que entender como pertinentes ao
caso, observada a moralidade e os direitos fundamentais resguardados constitucionalmente.

Art. 4º. A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir os trabalhos
referentes a este processo disciplinar, a contar da publicação da presente Portaria, podendo
haver  prorrogação  por  igual  período,  a  critério  do  Defensor  Público-Geral,  desde  que
devidamente justificada e fundamentada em motivos concretos.
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Art.  5º.  O procedimento  a  ser  observado  pela  Comissão  Processante  será  o  disposto  na
Resolução nº 79/2022/CSDPEAP.

Art. 6º. Autuem-se a esta, preliminarmente, os seguintes documentos: Autos do processo n.º
010/2023/CSDPEAP; Ata da Reunião Secreta do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, ocorrida em 31 de março de 2023 e Decisão do Defensor Público-Geral
determinando a instauração do PAD.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 170, DE 03 DE MAIO DE 2023.

Dá  publicidade  ao  afastamento  de  servidora
pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2023.05.02.12435-3– DPE/AP,

CONSIDERANDO  o  atestado  médico  apresentado  nos  autos  do  processo  eletrônico  nº
2023.05.02.12435-3 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 108 da Lei Complementar nº 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 95 da Lei Ordinária nº 066/1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 12 (doze) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, da
servidora pública THALITA D’ALMEIDA DO CARMO RODRIGUES, que exerce suas
funções  como  Assessora  Técnica  Nível  II  na  Coordenadoria  de  Gestão  Financeira  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período de 29 de abril a 10 de maio de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 03 de maio de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL 
PORTARIA Nº 234, DE 03 DE MAIO DE 2023.

Revoga  a  designação  de  substituição da  4ª
Defensoria  de  Família  de  Macapá  na
Coordenação do Núcleo de Família de Macapá
.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual n° 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Portaria nº233, 02 de maio de 2023- CGDPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º. Revogar  a  designação de  substituição  da 3ª  DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE
MACAPÁ, no exercício das atribuições da Defensora Pública ZÉLIA MORAES DA SILVA,
na Coordenação do Núcleo de Família de Macapá  nos períodos de  04 a 10 de maio, 02 a 18
de outubro e 04 a 19 de dezembro de 2023.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 03 de maio de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL
PORTARIA Nº 235, DE 03 DE MAIO DE 2023.

Revoga  a  designação  de  substituição da  4ª
Defensoria  de  Família  de  Macapá  na
Coordenação  do  Núcleo  de  Família  de
Macapá.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual n° 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 143, 21 de março de 2023- CGDPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º. Revogar  a  designação de  substituição  da 4ª  DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE
MACAPÁ, no exercício das atribuições da Defensora Pública ZÉLIA MORAES DA SILVA,
na Coordenação do Núcleo de Família de Macapá  nos dias  11 e 12 de maio de 2023.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 03 de maio de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL 
PORTARIA Nº 236, DE 03 DE MAIO DE 2023 

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.05.02.12440-2;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  3  (três)  dias de  folga compensatória,  do Defensor Público
Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA , que exerce suas atividades  na 7ª Defensoria de
Família de Macapá, nos dias 09, 10 e 11 de outubro de 2023.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP,  03 de maio de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
 TERMO DE DISPENSA N.° 011/2023 - DPE/AP

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3.00000.061/2023-DPE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CONE DE SINALIZAÇÃO
FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: A presente aquisição será do tipo menor preço
CONTRATADO: G M DE SÁ ME - CASA DO METRO
CNPJ: 43.577.422/0001-37
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
VALOR: R$ 375,00   (trezentos e setenta e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 03.122.0074; Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Ação nº
2021; Fonte: 500

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A Constituição  da  República  em  seu  Art.  134,  determina  que  a  Defensoria  Pública  é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e
instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de
forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º desta Constituição
Federal.

No  Estado  do  Amapá  a  Lei  Complementar  121,  de  31  de  dezembro  de  2019,  trata  da
organização  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  -  DPE/AP,  nos  termos  do  art.  156,  da
Constituição Estadual. A LC 121/2019 no §1º, do art. 1°, estabelece que a DPE/AP estenderá os seus
serviços  por  todas  as  Comarcas  do  Estado,  de  acordo  com  as  necessidades  dos  serviços  e  as
disponibilidades materiais e orçamentárias.

A Defensoria Pública do Amapá realiza ações e programas em todo o Estado do Amapá, a
fim de garantir a orientação jurídica e promover os direitos e defesa às pessoas em vulnerabilidade
social,  de  forma  integral  e  gratuita.  Geralmente,  as  ações  são  desenvolvidas  através  da  Carreta
Itinerante da Defensoria, realizadas em vias públicas estratégicas na capital e demais municípios. 

A presente aquisição justifica-se pela necessidade da utilização de cones de sinalização para
delimitação e sinalização das vias públicas, com a finalidade de garantir a segurança e organização na
recepção dos  assistidos  no  momento  do  pré-atendimento,  bem como na  organização  do  fluxo de
trânsito nas imediações onde forem realizadas as ações e eventos da Defensoria Pública. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,
previsto  no  artigo  37,  inciso  XXI  da  Constituição  Federal  de  1988.  Porém,  o  referido  comando
constitucional  já  enuncia  que  a  lei  poderá  estabelecer  exceções  à  regra  geral,  com  a  expressão
“ressalvados os casos especificados na legislação”, in verbis: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios obedecerá (...) ao seguinte:

XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(grifo nosso).

Ocorre que, a contratação por dispensa, enquadra-se nos requisitos do art. 37, inciso XXI, da
Constituição de 1988, por se tratar de caso especificado na legislação infraconstitucional, ou seja, na
Lei no 8.666/93, como se demonstrará adiante. Nesse diapasão, a hipótese de dispensa de licitação em
razão do valor, encontra-se tipificada no inciso II, do artigo 24, da Lei no 8.666/93 c/c o Decreto
Federal nº 9.412/2018, in verbis:

“Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez;”

“Decreto-Lei nº 9.412 de junho de 2018

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23
da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  ficam  atualizados  nos
seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais);”

A Dispensa é a forma de obtenção de propostas para aquisições de pequeno valor,  cujas
despesas enquadram-se na modalidade dispensa de licitação, fundamentada no inciso II, do art. 24, da
Lei no 8.666/1993.

Sendo assim,  a  Defensoria  Pública  do  Estado do Amapá -  DPE/AP,  com base  nas  suas
justificativas,  pode  dispensar  a  instauração  de  processo  licitatório  e  contratar  diretamente  com a
empresa que oferecer o menor preço, atendendo ao que pede o Termo de Referência, com fulcro nos
dispositivos legais supra.

III  -  DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE  LICITAÇÃO  E  NÃO  OCORRÊNCIA DE
FRAGMENTAÇÃO

O art. 26, da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
I  –  caracterização  da  situação  emergencial  ou  calamitosa  que
justifique a dispensa, quando for o caso;
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados.”

Os  atos  em que  se  verifique  a  dispensa  de  licitações  são  atos  que  fogem ao  princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da
Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art.
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24, II da Lei 8.666/93, conforme pesquisa de mercado realizada e juntada aos autos, o que justifica a
contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o
que ensejaria afronta à Lei de Licitações.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a
assegurar  a  igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  em  obediência  aos  princípios  da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 3º, da Lei n.o 8.666/93, reforça a observância desses princípios e
ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais
vantajosa para  a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do
interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas
154/159, 5ª edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas da União, de que:
“O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer
com  o  de  possibilitar-lhe  a  dispensa,  constitui  infração  legal”  (...)  e  também  o  TCU  firmou
entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a
modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens”.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e
Contratos – Orientações Básicas, Brasília:

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de
licitação  ou  modalidade  de  licitação  menos  rigorosa  que  a
determinada  para  a  totalidade  do  valor  do  objeto  a  ser  licitado.
Lembre-se fracionamento refere-se à despesa.”

“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para
dispensa de licitação, as demais contratações para serviços da mesma
natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório,  evitando  a  ocorrência  de  fracionamento  de  despesa.”
Acórdão 73/2003 – Segunda Câmara.

“Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para
todo  o  exercício,  licitando  em  conjunto  materiais  de  uma  mesma
espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a
racionalizá-las  e evitar  a fuga da modalidade licitatória  prevista  no
regulamento  próprio  por  fragmentação  de  despesas”  Acórdão
407/2008 – Primeira Câmara.

A presente aquisição possui características que torna inviável a licitação em seus trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

No caso em epígrafe, a dispensa de licitação tem por base o diminuto valor da aquisição (que
claramente  não  manifesta  vultoso  impacto  orçamentário),  o  qual  se  apresenta  com  a  devida
justificativa do preço estipulado, que se encontra em orçamentos juntados por esta Defensoria Pública,
e o critério de menor preço presidiu a escolha do adjudicatário, em obediência à regra geral.

Ademais, também não se vislumbra a prática de fracionamento, uma vez que o objeto em
questão se dá em momento específico e sem previsão de demandas futuras. 

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A justificativa  de  preço  é  um  dos  requisitos  indispensáveis  à  formalização  do  processo  de
contratação por dispensa de licitação, a teor do inciso III, do Parágrafo Único, do artigo 26 da Lei de
Licitações, posto que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração, considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação.

O critério do menor preço, como regra geral, deve presidir a escolha do fornecedor, e o meio de
aferi-lo. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:
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“Adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações
de serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art.
24,  inciso II  da  Lei  nº 8.666/93 (Decisão nº  678/95-TCU-Plenário,
Rel.  Min.  Lincoln  Magalhães  da  Rocha.  DOU  de  28.12.95,  p.
22.603).”

Os incisos II e IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93 dispõe sobre os limites orçamentários para cada
uma das modalidades de compra e, na sequência, possíveis cenários que conduzem a singularidades.

No  processo  em  epígrafe,  foi  realizada  a  aferição  do  preço  referencial  e  levando-se  em
consideração o orçamento estimado para a contratação, exposto no mapa de preços presente nos autos,
há o seu correto enquadramento no limite de valor especificado para dispensa de licitação.

Para atender a demanda desta Casa Pública, buscou-se averiguar os preços praticados no mercado
local, sendo solicitado proposta comercial para 03 (três) empresas do ramo.

De acordo com a Lei nº 8.666/93, após a cotação, verificado o preço compatível com o mercado,
adjudica-se a aquisição àquele que possuir o menor preço e que tenha apresentado os documentos
estabelecidos na mencionada lei.

A partir do levantamento das opções de mercado, identificou-se que a proposta apresentada pela
empresa G M DE SÁ, nome fantasia CASA DO METRO, inscrita no CNPJ nº 43.577.422/0001-37,
além do critério de menor preço, qual seja R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) para aquisição
do  referido  objeto,  também  atende  a  necessidade  deste  órgão  quanto  às  suas  especificidades,
quantidade e padrão de qualidade.

V - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Na Lei de Licitações, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se como contratado
aquele fornecedor que possui o menor preço, estando atendida os requisitos de habilitação jurídica,
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
dos arts. 27 a 31, da Lei nº 8.666/93.

VI - DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, conduz-se à conclusão de que a cotação eletrônica terá assegurada sua legalidade e
licitude, uma vez cabalmente demonstrada a necessidade do objeto constante do Termo de Referência.

Assim,  submeto  a  presente  justificativa  à  análise  dos  setores  competentes,  para  posterior
ratificação do ordenador de despesas responsável.

Macapá/AP, 03 de maio de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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